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PREGÃO ELETRÔNICO  
04/2026 
 
PROCESSO LICITATÓRIO 
10/2026 
 
CONTRATANTE  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA/SC 
 
OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA IMPLANTAÇÃO, GERENCIAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA DE CARTÃO CORPORATIVO, OPERANDO EM ARRANJO 
ABERTO, DESTINADO EXCLUSIVAMENTE À RESTITUIÇÃO DE DESPESAS REALIZADAS A 
SERVIÇO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO  
R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais). 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 19/02/2026 às 08h30 (horário de Brasília) 
 
LOCAL:  
https://bll.org.br/ 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço  
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM -  
 
ESCLARECIMENTOS 
www.bll.org.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao@ponteserrada.sc.gov.br
http://www.bll.org.br/


 
 

 

Município de Ponte Serrada: 49-3435-6014 e 3435-6021 – Rua Madre Maria Theodora, n. 264, centro, e-mail:  
licitacao@ponteserrada.sc.gov.br 

 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA 

Rua Madre Maria Theodora, 264 – Centro – CEP 89.683-000 Telefone:3435-6000 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 10/2026 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 04/2026 

 
O MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, pessoa jurídica de direito público interno, situada à 
Rua Madre Maria Theodora, n. 264, centro, Ponte Serrada/SC, através do Prefeito 
Municipal, Sr. ADENIR FREITAS, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que realizará LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO -  TAXA 
ADMINISTRATIVA (%), nos termos da Lei n. 14.133/21, Lei Complementar n. 123/06 e 
alterações, condições e exigências estabelecidas neste edital.  
 
1.Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Pregoeira, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica.  
O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; 
receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela equipe de elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de 
lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os 
recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o 
vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 
devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 
 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h do dia 02/02/2026; 
FIM DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: até às 08h do dia 19/02/2026; 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30min do dia 19/02/2026; 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço – Taxa Administrativa (%); 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias 
LOCAL: www.bll.org.br 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 
2. OBJETO  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA IMPLANTAÇÃO, GERENCIAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA DE CARTÃO CORPORATIVO, OPERANDO EM ARRANJO 
ABERTO, DESTINADO EXCLUSIVAMENTE À RESTITUIÇÃO DE DESPESAS REALIZADAS 
A SERVIÇO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
a) As características mínimas, bem como as condições de execução e assistência, quando 
aplicável, será descrita no Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar, as quais a 
licitante vencedora é obrigada a conceder; 
b) O Município adota a IN RFB n. 1.234/2012 e suas alterações para fins de Retenção do 
IRRF nas Contratações de bens e na prestação e emitiu os Decretos n. 136/2023 e n. 
559/2023, o qual regerá esta Licitação; 
c) Os quantitativos totais expressos no edital são estimados e representam as previsões 
deste município durante o período de 60 (sessenta) meses; 

mailto:licitacao@ponteserrada.sc.gov.br


 
 

 

Município de Ponte Serrada: 49-3435-6014 e 3435-6021 – Rua Madre Maria Theodora, n. 264, centro, e-mail:  
licitacao@ponteserrada.sc.gov.br 

 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA 

Rua Madre Maria Theodora, 264 – Centro – CEP 89.683-000 Telefone:3435-6000 

d) É admitida a prorrogação do contrato, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, 
quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos 
deste Edital, renovando-se seus quantitativos. 
e) Integram este Edital, os seguintes anexos: 
1) Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e Relação de Itens; 
2) Declaração Unificada; 
3) Declaração de ME e EPP; 
4) Minuta de Contrato; 
 
3. QUANTO A FORMA DE EXECUÇÃO 
a) Todas as condições estão descritas no item 4 do TERMO DE REFERÊNCIA e no item “3” 
do ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, parte integrante deste. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO   
a) A participação no presente Pregão Eletrônico se dará mediante realização sessão 
pública, por meio da INTERNET, com condições de segurança - criptografia e autenticação - 
em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil - BLL, disponível no endereço eletrônico: 
https://bllcompras.com/Home/Login.  
b) Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido credenciamento 
junto à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; telefone: (041) 3097- 4600; e-mail: 
contato@bll.org.br; até o horário fixado neste Edital para o início da apresentação das 
propostas; devendo apresentar toda a documentação exigida para o respectivo 
cadastramento/credenciamento.  
c) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a 
apresentação das alterações anteriores à consolidação.  
d) O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta 
de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa.  
e) O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
f) O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  
g) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão do seu representante.  
h) É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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i) A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  
j) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará à 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos 
custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida 
emitida pela entidade.  
4.1. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO A MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E EQUIPARADAS: 
a) Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006.  
b) O presente processo licitatório é destinado à participação EXCLUSIVA de microempresas 
e empresas de pequeno porte, na disputa de itens/lotes cujo valor seja inferior a R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), de acordo com o art. 48, inciso I, da Lei Complementar 
Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014. 
c) Caso não houver (existir, identificar) no mínimo de 1 (uma) ou mais microempresas 
e/ou empresas de pequeno porte, sediado local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório em conformidade com o Artigo 49, 
inciso II, da Lei 123/2006. Podendo todas as empresas do ramo, participarem do certame, 
respeitando-se os demais direitos que a lei concede as microempresas e empresas de 
pequeno porte. 
I. Regional os municípios pertencentes à associação de municípios: AMAI (Associação dos 
Municípios do Alto Irani), conforme DECRETO MUNICIPAL Nº 924/2025. 
4.2.  NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO:  
a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  
d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau;  
f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
g) Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
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por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
i) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
n.º 14.133, de 2021.  
j) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.  
k) O disposto acima não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  
l) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
m) A vedação de que trata o item acima estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
n) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
a) O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital ocorrerão por 
meio de chave de acesso e senha; 
b) Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação; 
c) Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo 
licitante vencedor, nos termos do art. 63, inciso II da Lei n. 14.133/2021; OBS: A pregoeira 
deixara na plataforma da BLL à possibilidade de anexar a documentação antes da disputa, 
fica a critério da proponente o envio antes da disputa ou não.  
d) O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo de 
03 (três) horas, após a solicitação da Pregoeira, podendo ser prorrogado uma única vez 
mediante solicitação prévia, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital; 
e) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC n. 123, de 2006; 
f) Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
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g) Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
inserida no sistema;  
h) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta; 
i) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances e o envio dos documentos respectivamente.  
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:  
a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional ou (%) percentual de desconto quando foi o caso;  
b) Marca de cada item ou lote de itens (conforme o caso), ofertado;  
c) Fabricante de cada item ou lote de itens (conforme o caso), ofertado; 
d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  
e) A proposta deverá conter ainda: Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone, e-mail, WhatsApp, 
número de agência, de conta bancária e banco. 
f) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada; 
g) Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços; 
h) Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
i) O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
a) A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital; 
b) A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que:  
1) contiverem vícios insanáveis;  
2) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  
3) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação;  
4) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
5) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável.  

mailto:licitacao@ponteserrada.sc.gov.br


 
 

 

Município de Ponte Serrada: 49-3435-6014 e 3435-6021 – Rua Madre Maria Theodora, n. 264, centro, e-mail:  
licitacao@ponteserrada.sc.gov.br 

 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA 

Rua Madre Maria Theodora, 264 – Centro – CEP 89.683-000 Telefone:3435-6000 

c) A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação 
à proposta mais bem classificada; 
d) Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;  
e) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
f) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação; 
g) O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances; 
h) O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os 
licitantes; 
i) Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro; 
j) O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo 
deste edital; 
k) Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;  
l) O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
m) Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO. 
1 - MODO DE DISPUTA ABERTO: 
1.1. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública; 
1.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários; 
1.3. Na hipótese de não haver novos lances a sessão pública será encerrada 
automaticamente;  
1.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira 
poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 
em prol da consecução do melhor preço disposto;  
n) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pela Pregoeira; 
o) Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro; 
p) Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;  
q) No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
r) Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do certame, publicada no BLL 
COMPRAS, www.bll.org.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 
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será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela 
Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação; 
s) Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 
t) Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC n. 123, de 2006; 
u) Havendo proposta ou lances, conforme o caso, de microempresas ou empresa de 
pequeno porte, com intervalo de até 10% (dez por cento) superiores à licitante melhor 
classificada no certame, serão essas consideradas empatadas, com direito de preferência 
pela ordem de classificação, nos termos § 3º, do Art. 48, da Lei Complementar n. 123, de 14 
de dezembro de 2006, para oferecer proposta; 
v) O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da 
fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
y) A melhor classificada nos termos do item u ou do v, quando não havendo microempresas 
ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 
a comunicação automática para tanto; 
z) Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, as propostas serão reclassificadas para verificação do 
enquadramento no item u ou do v, quando não havendo microempresas ou empresa de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior; 
aa) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta; 
bb) Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento; 
cc) A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado;  
dd) Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60, da Lei n.14.133, de 2021, na seguinte ordem:  
1) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
2) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei;  
3) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;  
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4) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle; 
ee) Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  
1) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize;  
2) empresas brasileiras;  
3) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
4) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.  
ff) Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas;  
gg) Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital; 
hh) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes; 
ii) Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta; 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  
a) Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos; 
b) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração; 
c) A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interessado, 
para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 
demonstrada.  
d) Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita;  
e) Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE 
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;  
f) A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta; 
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g) O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 
justificada do licitante no chat da plataforma, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pela Pregoeira; 
h) Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;  
i) Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
j) Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade; 
k) A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
l) Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
m) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes; 
n) Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso;  
o) Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9.DA HABILITAÇÃO 
a) O licitante vencedor deverá enviar os documentos de Habilitação no prazo de máximo de 
03 (três) horas, após a solicitação da Pregoeira, sob pena de desclassificação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 
b) Para todos os efeitos o não envio da documentação de habilitação no prazo mencionado 
no item será considerado inexecução total do contrato;  
c) As declarações anexas ao edital são obrigatórias;  
d) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC n. 123, de 2006.  
e) COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A 
PREGOEIRA VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICA, E AINDA NOS 
SEGUINTES CADASTROS:  
1) Possuir Cadastro no BLL COMPRAS;  
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2) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);  
3) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  
4) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0  
5) A consulta aos cadastros deverá ser anexada junto aos documentos de Habilitação,  
f) Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do BLL COMPRAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica; 
g) É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do BLL 
COMPRAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada; 
h) O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 
10.02/2019; 
i) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, 
sob pena de inabilitação; 
j) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital; 
k) Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos; 
l) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz; 
m) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições; 
n) Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
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c) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores;  
d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;  
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização;  
h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;  
 
9.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
a) A regularidade fiscal será comprovada pelos seguintes documentos:  
b) A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 
c) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
d) A regularidade perante a Fazenda federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
e) A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
f) A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
g) Declaração de que cumpre disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal.(Inclusa no modelo de declaração unificada em anexo). 
 
9.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
conforme art. 69, II, da Lei 14.133/21. 
 
9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) A licitante deverá comprovar experiência anterior compatível com o objeto desta 
licitação, mediante a apresentação de no mínimo 01 (um) atestado ou declaração de 
capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove a execução satisfatória de serviços de natureza e complexidade equivalentes ao 
objeto ora licitado. 
 
10. OUTROS DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES: 
a) Alvará de funcionamento vigente para o ano de 2025; 
b) Declaração Unificada;  
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c) Declaração enquadramento ME/EPP; 
 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
a) A proposta final (atualizada) do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
sistema eletrônico e deverá:  
1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal; 
2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 
c) A proposta deverá conter ainda: Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone, e-mail, WhatsApp; 
d) O licitante deverá realizar o ajuste da proposta no BLL COMPRAS, sob pena de 
desclassificação. Havendo dúvidas sobre o ajuste as licitantes deverão entrar em contato 
com o suporte da plataforma; 
e) A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso.  
f) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 
g) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso; 
h) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos; 
i) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação; 
j) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante; 
k) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  
 
12. DOS RECURSOS  
a) Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de 1 (uma) hora, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer em campo próprio do sistema; 
b) A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
preclusão desse direito; 
c) Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias 
úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 
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recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses; 
d) O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento; 
f) Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste edital.  
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
a) A sessão pública poderá ser reaberta:  
b) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
c) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC n. 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances; 
d) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta; 
f) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 
com a fase do procedimento licitatório; 
g) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na BLL 
COMPRAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
a) O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados.  
b) Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
a) Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  
 
16. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração homologará o processo 
licitatório e convocará o representante legal da empresa licitante para:  
a) A formalização da contratação decorrente deste certame dar-se-á mediante assinatura 
de contrato administrativo, nos termos do art. 89 da Lei nº 14.133/2021, ou por outro 
instrumento equivalente, conforme a natureza da contratação e os critérios estabelecidos 
neste edital. 
b) Quando se tratar de Sistema de Registro de Preços (SRP), a formalização dar-se-á por 
meio da ata de registro de preços, conforme o disposto no art. 82 da Lei nº 14.133/2021, 
observadas as condições constantes deste edital e de acordo com as necessidades da 
Administração. 
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c) A assinatura do contrato, instrumento equivalente ou ata de registro de preços deverá 
ocorrer no prazo máximo de até 03 dias úteis, contados da convocação oficial, podendo ser 
prorrogado a critério da Administração, mediante justificativa formal. 
d) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, instrumento equivalente 
ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido implicará a aplicação das penalidades 
cabíveis, inclusive a perda do direito à contratação e a convocação dos licitantes 
remanescentes, conforme previsto na legislação. 
e) O contrato ou instrumento equivalente observará os termos deste edital, da proposta 
vencedora e da legislação vigente, sendo regido pela Lei nº 14.133/2021, aplicando-se, 
subsidiariamente, as normas de direito privado no que couber. 
f) A vigência do contrato ou da ata de registro de preços será aquela definida no respectivo 
instrumento, observando-se os limites legais estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021, 
podendo ser prorrogada nos termos do art. 107, quando cabível. 
g) Será registrado apenas o valor do vencedor da disputa para o respectivo item. 
h) A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
motivada. 
i) O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:  
1) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições do art. 95 da Lei n.14.133, de 2021;  
2) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  
3) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 137, 
nas formas prevista em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados 
no art. 139, todos da Lei 14.133, de 2021; 
j) Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato; 
k) Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos; 
l) Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato; 
 
17. PAGAMENTO 
a) O pagamento será efetuado até o 30º dia, conforme entrega do objeto, com o valor 
correspondente às quantidades fornecidas de acordo com empenho previamente emitido, 
com a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica com anuência da pessoa responsável pelo 
recebimento dos serviços. 
b) No corpo do documento fiscal deverá conter as seguintes informações: 
1) o número da licitação; e, 
2) o número da ordem de compra. 
3) os dados bancários da empresa (Agência, C. C e Banco). 
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c) Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta 
será devolvida à licitante para as devidas correções.  
d) A Nota Fiscal que não contiver as informações descritas no subitem anterior será 
devolvida sem o seu pagamento, até que seja regularizada a situação; 
e) O Município adota a IN RFB n. 1.234/2012 e suas alterações para fins de Retenção do 
IRRF nas Contratações de bens e na prestação e emitiu o Decreto n. 559/2023, o qual 
regerá esta Licitação; 
f) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.14.133/21; 
g) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
h) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento; 
i) Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
j) Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da 
contratante; 
k) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos; 
l) Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa; 
m) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
de habilitação; 
n) Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante; 
o) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 
p) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, que será calculada pro rata die sobre INPC. 
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18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
a) As aquisições efetuadas por ocasião do Pregão Eletrônico a ser celebrada com os 
vencedores desta licitação correrão por conta da Dotação Orçamentária descrita no parecer 
contábil. 
 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
a) Nos termos do art. 117, da Lei n. 14.133/21, será designada: Sra. Talia Hartcopf Freitas, 
Secretária de Administração e Fazenda, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 
b) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 da Lei n. 14.133, de 2021; 
c) O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
 
20. DA ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  
a) O fornecimento dos itens deverá ocorrer conforme a demanda da Prefeitura Municipal 
de Ponte Serrada, observadas as condições estabelecidas neste Termo de Referência e as 
determinações constantes nas respectivas Ordens de Fornecimento emitidas pela 
Administração. 
b) O prazo máximo para entrega dos itens será de até 24 (vinte e quatro) horas após a 
emissão da Ordem de Fornecimento, devendo o fornecedor garantir a entrega dos produtos 
em perfeitas condições de uso, devidamente embalados e conforme as especificações 
técnicas definidas. 
c) O local e o horário de entrega serão definidos em cada Ordem de Fornecimento, 
conforme a necessidade e planejamento dos setores demandantes da Administração 
Municipal. 
d) A execução do objeto deverá atender integralmente às condições estabelecidas neste 
Termo de Referência, garantindo a qualidade, pontualidade e conformidade dos materiais 
entregues, de modo a assegurar o atendimento das demandas relacionadas à decoração 
natalina do Município. 
e) Para atingir os objetivos propostos, deverão ser observados os seguintes requisitos: 
f) Requisitos Técnicos Gerais 
g) Os materiais empregados deverão ser de alta durabilidade, adequados ao uso externo e 
interno, resistentes à chuva, vento e demais intempéries; 
h) As instalações elétricas deverão seguir as normas da ABNT e demais legislações 
vigentes, garantindo segurança aos usuários e eficiência energética; 
i) Os equipamentos e estruturas (como arcos, portais, postes, árvores, enfeites e painéis 
luminosos) deverão ser novos ou em perfeito estado de conservação, montados de forma 
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segura e estável; 
j) Toda a instalação deverá ser realizada por equipe técnica capacitada, com 
responsabilidade técnica devidamente comprovada; 
k) A temática natalina deverá ser observada em todos os elementos decorativos, 
garantindo harmonia visual, estética e coerência temática; 
l) Deverá ser prevista a manutenção preventiva e corretiva dos elementos decorativos 
durante todo o período de exposição. 
m) Requisitos Operacionais 
n) O prazo de execução deverá respeitar o cronograma definido pela Administração, 
garantindo que a decoração esteja integralmente instalada antes da data oficial de abertura 
das festividades natalinas; 
o) Deverá ser assegurada a integridade dos bens públicos durante a execução dos serviços, 
responsabilizando-se a contratada por eventuais danos; 
p) Todo o transporte, armazenamento e logística dos materiais decorativos correrão por 
conta da contratada; 
q) Requisitos de Sustentabilidade 
r) Priorizar o uso de iluminação em LED ou outras tecnologias de baixo consumo 
energético; 
s) Sempre que possível, utilizar materiais recicláveis ou reutilizáveis na confecção dos 
elementos decorativos; 
t) Garantir o reaproveitamento de itens decorativos em futuras edições, quando em 
condições adequadas. 
u) A contratação deverá atender aos requisitos necessários para garantir a eficiência, a 
conformidade e a economicidade do processo. Todos os itens de decoração natalina 
deverão ser novos, de primeira qualidade, devidamente embalados e em perfeitas 
condições de uso,atendendo às normas técnicas vigentes e às especificações definidas no 
Termo de Referência. 
v) O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração 
Municipal, mediante emissão de Ordem de Fornecimento.  
w) O início da entrega dos materiais deverá ocorrer em até 24 (vinte e quatro) horas após a 
emissão da Ordem de Fornecimento, no local e horário estabelecidos pela Prefeitura. 
x) Caberá ao fornecedor garantir a entrega dos produtos em perfeitas condições e a 
substituição imediata de quaisquer itens com defeito ou divergência em relação às 
especificações, sem ônus adicional à Administração. 
y) Todas as condições estão descritas no TERMO DE REFERÊNCIA e no ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR, parte integrante deste; 
 
21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo. 
c) Comunicar à proponente vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido. 
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d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da proponente vencedora, 
através de comissão/servidor especialmente designado. 
e) Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao 
fornecimento/execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, 
observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do 
art. 141 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 
f) Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
proponente vencedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da proponente 
vencedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
g) Observar para que, durante o fornecimento do objeto, sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
h) Emitir a Solicitação e a respectiva Autorização de Fornecimento à contratada, para que 
proceda a efetiva entrega do objeto. 
 
22. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 
b) Efetuar a entrega dos serviços, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita 
observância das especificações do edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 
procedência e prazo de garantia;  
c) Executar os serviços conforme especificações deste termo de referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste termo de referência e 
em sua proposta;  
d) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
f) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Contratante;  
g) Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de 
toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 
h) Manter devidamente limpos os locais onde se realizarem os serviços;  
i) Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da CONTRATANTE, 
relativamente à prestação dos serviços;  
j) Executar os serviços de instalação, assistência técnica, manutenção em caráter 
preventivo e corretivo dos equipamentos, objeto da licitação, por meio de pessoal técnico 
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especializado, de modo atender o contrato, com a utilização de ferramentas apropriadas, de 
acordo com as recomendações técnicas dos fabricantes, de modo a garantir a conservação e 
o perfeito funcionamento desses equipamentos;  
k) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório; 
l) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 
m) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
n) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços;  
o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz, para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que:  
I. dar causa à inexecução parcial do contrato;  
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III. dar causa à inexecução total do contrato;  
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções:  
I. advertência;  
II. multa;  
III. impedimento de licitar e contratar;  
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
23.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do item 20.1, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
23.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará 
a contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia 
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de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da 
solicitação/ordem de fornecimento; 
23.2.3. Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado 
inexecução, total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega.  
20.2.4. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do item 13.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do 
item/lote; 
23.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do item 13.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do 
item/lote; 
23.2.6. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de 
cometimento das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 13.1.  
23.2.7. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na 
hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 
13.1; 
23.2.8. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir 
com a Prefeitura Municipal do Município, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com as multas previstas; 
23.2.9. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite 
máximo de 30% (trinta por cento); 
23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os participantes 
e a administração, e deverá ser divulgada na plataforma BLL COMPRAS no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
23.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.  
23.5. Acolhida à impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.  
23.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente 
ou não identificado no processo para responder pela proponente.  
23.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).  
 
24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
a) Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n. 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido em até 03 (três) dias úteis 
antes da data de abertura da disputa. 
b) A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame.  
c) A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
em campo próprio na plataforma BLL - https://bllcompras.com/Home/Login 
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d) A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo do 
responsável, indicação da modalidade e número do certame, a denominação social da 
empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato.  
e) As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  
f) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
g) Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  
a) Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico e site municipal.  
b) Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma 
eletrônica diretamente no BLL COMPRAS, conforme art. 17, § 4º da Lei n. 14.133/21; 
c) Todas as comunicações serão formalizadas através do BLL COMPRAS.  
d) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pela pregoeira.  
e) Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF.  
f) No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
g) A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
h) Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos 
autos para o devido saneamento.  
i) As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
j) Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
k) Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração.  
l) O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.  
m) O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
n) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.  
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o) Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
p) A Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Ponte Serrada poderá revogar este 
Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua 
óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde 
que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.  
q) A anulação do pregão induz à do contrato.  
r) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.  
s) É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 
classificação e habilitação.  
t) Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado no 
Acórdão n. 1211/2021-Plenário, não é considerado documento novo, comprobatório de 
condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com 
os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual 
deverá ser solicitado e avaliado pela Pregoeira.  
u) O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
https://ponteserrada.sc.gov.br/licitacoes/ e também poderão retirado na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, nos dias úteis, no horário de 
expediente e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados.  
 
 

Ponte Serrada/SC, 29 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

 
 

ADENIR FREITAS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
Este edital foi analisado por: 
Joice Ampesse 
Consultora Jurídica  
OAB/SC n. 57.776 
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 10/2026 
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Relação de Itens; 
Estudo Técnico Preliminar; 
Termo de referência;  
 
https://ponteserrada.sc.gov.br/licitacoes/ 
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 10/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 04/2026 

 
 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ nº__________________, Inscrição 
Estadual n. _________________sediada (endereço completo)_______________________, DECLARA, sob as 
penas da lei, para efeitos do Pregão Presencial Nº conforme segue:  
DECLARAÇÃO DA LEI ORGÂNICA 
DECLARA que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de 
empresa pública e de sociedade de economia mista, parentesco com o Prefeito, o Vice-Prefeito, 
Assessores, Secretários e Diretores e as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou 
parentesco afim ou consangüíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como os Vereadores 
e as pessoas ligadas a estes por matrimônio ou parentesco afim ou consangüíneo, ou por 
adoção, até o primeiro grau, não poderão contratar com o Município. 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
QUALIFICAÇÃO 
DECLARA para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos da Lei Federal n. 
14.133/2021 e suas alterações; 
DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 
DECLARA, para fins do disposto na Lei Federal n. 14.133/2021, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002 
DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação bem como o cumprimento do 
PRAZO DE ENTREGA dos itens que foi vencedora, conforme o exigido no edital, em 
atendimento ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; 
DECLARAÇÃO DE IDONIEDADE 
DECLARA, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, nos termos da legislação vigente e alterações 
posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos 
documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, 
técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira.  
 
 
 
Ponte Serrada, xx de xx de 2025. 
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 10/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 04/2026 
 
 
 
 

Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro empresa ou empresa 
de pequeno porte. 

(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 
 
 
 
 
(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os 
fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que 
estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC n. 123/2006. 
 
 
 
_____________________________________________________________________ 
Local e data 
 
_____________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 10/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 04/2026 

 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA SC, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ nº, com Sede na Rua Madre Maria Theodora, nº 264, Centro, e o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representados pelo 
Prefeito Municipal Adenir Freitas, e a empresa xxxxx, com sede na Rua xxxx, Inscrita no CNPJ sob 
onº.........................................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu 
Representante Legal infra-assinado, resolvem firmar o presente CONTRATO, em conformidade com 
a Lei Federal nº 14.133 de 2021, e demais alterações posteriores, e ao estabelecido no respectivo 
instrumento convocatório, aos termos da proposta vencedora, mediante as seguintes Cláusulas e 
condições:  
 
1. DO OBJETO  
1.1  
 
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO  
2.1 A contratação objeto deste instrumento é celebrada com base no resultado, homologação e 
adjudicação do Pregão Eletrônico - PE nº, parte integrante do presente CONTRATO, independente 
de transcrição. 
2.2 Integram e complementam este termo de CONTRATO, no que não o contraria, ato convocatório, 
a proposta da CONTRATADA e demais documentos integrantes e constitutivos da licitação de que 
trata o item anterior. 
 
3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 Os recursos financeiros necessários ao atendimento deste CONTRATO são oriundos de 
receita própria da CONTRATANTE. 
 
4. DA VIGÊNCIA 
4.1 A vigência do presente, contados a partir da sua data de assinatura, podendo este prazo ser 
prorrogado, mediante termo aditivo, firmado entre as partes, condicionada esta prorrogação à 
avaliação dos serviços fornecidos pela CONTRATADA à CONTRATANTE. 
 
5. DO VALOR DO CONTRATO 
5.1 O valor total do presente CONTRATO é de R$ XX.XXX,XX (valor por extenso), conforme 
proposta apresentada, observado o disposto na Cláusula Nona deste Instrumento. 
5.2 Os valores a serem pagos pela CONTRATANTE à CONTRATADA serão aqueles resultantes da 
aplicação dos preços unitários constantes na Planilha de Preços, sobre as quantidades dos serviços 
que forem efetivamente executados e aceitos pela CONTRATANTE. 
5.3 Na elaboração da proposta comercial pela CONTRATADA foram levados em conta todos os 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação, incidentes sobre a prestação dos serviços 
contratados, não cabendo qualquer reivindicação devido a erro nessa elaboração, para efeito de 
solicitar revisão de preço ou reembolso por recolhimentos determinados pela Autoridade 
competente. 
5.4 Os recursos financeiros necessários aos pagamentos da execução dos serviços objeto do 
presente CONTRATO estão garantidos no plano orçamentário da CONTRATANTE. 
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5.5 O valor total previsto para o objeto do presente CONTRATO, informado no item 5.1 acima, é 
apenas referencial, uma vez que a CONTRATANTE não está obrigada a atingi-lo durante a sua 
vigência, tendo em vista que os referidos serviços serão solicitados de acordo com as necessidades 
operacionais desta última. 

 
6. DO REAJUSTE DE PREÇOS 
6.1 O valor contratado será passível de reajuste de preços, conforme a variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, nos 
termos da legislação vigente e das condições previstas neste contrato. O reajuste será realizado 
anualmente, no aniversário da assinatura do contrato ou conforme estabelecido entre as partes. 
6.2 O reajuste será limitado a uma vez a cada 12 (doze) meses, ou conforme as disposições legais 
aplicáveis. O valor do reajuste não poderá ultrapassar o índice oficial, salvo acordo expresso entre 
as partes. 
6.3 Para que o reajuste seja efetuado, o contratado deverá apresentar, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias da data prevista para o reajuste, a documentação que comprove a variação do 
índice de preços escolhido, com base em dados oficiais. 
6.4 O reajuste de preços não será aplicável se o contratante suspender ou rescindir o contrato 
antes do prazo previsto, conforme as condições de rescisão previstas neste contrato. 
 
7. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1 Os serviços a que se refere à Cláusula Primeira (Objeto) deverão ser executados em 
conformidade com o disposto neste CONTRATO e seus anexos, POR PREÇO POR LOTE, pois se trata 
de contratação por preço certo de unidades determinadas. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1 Cumprir fielmente este Contrato;  
8.2 Prestar os esclarecimentos de que forem solicitados pela fiscalização do contratante;  
8.3 Fornecer o objeto de acordo com o previsto no edital;  
8.4 Garantir a qualidade dos produtos; 
8.5 Substituir imediatamente o produto que se apresentarem fora das especificações técnicas;  
8.6 Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;  
8.7 Executar o objeto diretamente, sendo vedada a subcontratação;  
8.8 Comunicar à Contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a entrega 
dos produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
8.9 Deve ainda a Contratada:  
8.10 Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao 
Município requerer que ela seja executada às custas do detentor dos preços registrados, 
descontando-se o valor correspondente dos pagamentos devidos ao detentor dos preços 
registrados;  
8.11 O presente edital não será de nenhuma forma, fundamento para a constituição de vínculo 
trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a CONTRATADA colocar 
a serviço;  
8.12 Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Lei.  
8.13 Pelos danos causados a terceiros, em qualquer caso, durante a execução dos serviços, 
bem como a reparação ou indenização sem ônus para o Município;  
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8.14 O proponente vencedor do certame se obriga a agir com zelo e prudência na execução dos 
serviços da contratação, respondendo exclusivamente por seus atos e de seus prepostos, para o 
caso de sua ação ou omissão resultar em danos materiais ou morais à administração ou a 
terceiro, garantindo, inclusive, o direito de regresso, caso a municipalidade seja demandada por 
tais faltas;  
8.15 Atender às normas Federais, Estaduais e Municipais regentes do assunto;  
8.16  Cumprir as determinações da municipalidade. 
 
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
8.17 O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for 
pertinente a este Contrato:  
8.18 Modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do CONTRATADO;  
8.19 Rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados artigo 137 da Lei 14.133/2021;  
8.20 Fiscalizar lhe a execução;  
8.21 Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
8.22 Fornecer as informações necessárias para a total e completa execução dos serviços;  
8.23 Efetuar os pagamentos na forma estabelecida no Contrato;  
8.24 Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da 
administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de 
devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do 
contrato até a data da rescisão;  
8.25 Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando 
se constatar irregularidade que configure dano à administração, além de remeter cópias dos 
documentos relacionados ao fato para os órgãos competentes, para a apuração de ilícitos. 
 
9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
9.1 O Município de Ponte Serrada efetuará o pagamento do objeto desta licitação, ao licitante no 
prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação das respectivas notas fiscais eletrônicas e 
mediante a apresentação de todas as CNDS desse edital, por parte do fornecedor, devidamente 
atestada(s) pelo servidor responsável pelo recebimento dos objetos entregues. 
 
10. DAS PENALIDADES E ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
10.1 Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação brasileira vigente e 
da faculdade de rescisão contratual, o Município poderá aplicar sanções de natureza moratória e 
punitiva à CONTRATADA, diante do não cumprimento das cláusulas contratuais, nos termos 
previsto no artigo 155 e seguintes da Lei 14.133/2021, garantida a prévia defesa. 
10.2 Será permitida alterações contratuais de acordo com as hipóteses previstas pela lei 
14.133/2021. 
 
11. DO FORO  
11.1 As partes elegem o foro da Comarca Ponte Serrada/SC, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as controvérsias oriundas da execução do 
presente instrumento. 
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